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= LEI MUNICIPAL N° 1.243, DE 27 DE JUNHO DE 2017=

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementarao Orçamentovigente,e dá outrasprovidências" .

Art. 1°_ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento vigente no Fundo Municipal de Assistência Social com a
criação de elemento de despesa no valor de R$ 40.960,80 €O;aarenfa1rmH" r\O,MeeeJiltos,e:
s;es's.e(il;ta;ueais e, Qlt~ftta;cent3iMQS:}}oriundos de recursos de COFINANCIAMENTO
FEDERALMDSAlREDE SUAS, para formalização de Convênio com a APAE, afim de
atender o Programa de Atendimento à Pessoa com Deficiência Física, com fulcro no
art.41, inciso I, art.42 e c/c art.43, parágrafo 1° inciso III, da Lei 4.320/64, conforme
demonstradono anexo único.

Art. 2°_O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com a anulação de
recursosorçamentáriosdo FundoMunicipaldeAssistênciaSocial, de acordo como artigo
43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei nO4.320/64 e demonstrado no anexo único.

Art. 3°_O crédito adicional suplementar destina-sea criação de naturezade despesaa
fim de atender o Programa de Atendimento à Pessoa com Deficiência Física, com a
formalização de novo Convenio com a APAE de acordo com o demonstrado no anexo
único.

Art. 4°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabineteda Prefeita, 04 de julho de 2017.
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TOTAL

NAT.
DESPESA

SUPLEME
FONTE ANULA NTA

253 11.960,80 -0-

253 29.000,00 -0-

253 -0- 40.960,80
40.960,80 40.960,80
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